
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

 

PORTARIA PR/GO Nº 233, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 
Revogado(a) pelo(a) Portaria PRGO n° 150, de 21 de julho de 2025 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, I, do Regimento Interno 

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 

2015, e considerando as atribuições conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro 

de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Procuradores da República MARCELLO SANTIAGO WOLFF 

e VIVIANE VIEIRA DE ARAÚJO para exercerem, respectivamente, as funções de Procurador 

Coordenador e Procuradora Coordenadora Substituta do Núcleo de Tutela Coletiva da Procuradoria 

da República no Estado de Goiás, por 2 (dois) anos, a partir de 5/10/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 set. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 18.  

http://hdl.handle.net/11549/320922
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/229698
http://hdl.handle.net/11549/229698
http://hdl.handle.net/11549/263580
http://hdl.handle.net/11549/263580

